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Leia-se:
“9.4. a adesão ao Pdv é ato livre e espontâneo do empregado que for ele-
gível e atender aos demais requisitos deste programa. [...]
9.5.1. as verbas indenizatórias estipuladas no item 4.1, “a” e “e” deste regu-
lamento deverão ser pagas, parceladamente ou não, em até 30 (trinta) dias.”
ficam mantidas as demais disposições do regulamento nº 001/2023 do 
Programa de desligamento voluntário incentivado – Pdv, publicado no 
doe nº 35.514, de 22 de agosto de 2023.
belém-Pa, 4 de outubro de 2023.
josÉ ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes júNior
diretor Presidente da cosaNPa
vitor aUgUsto da silva borges
diretor financeiro da cosaNPa
aNadelia diviNa saNtos
diretora de gestão de Pessoas e logística da cosaNPa

Protocolo: 994562
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 1
data de assinatura: 05/10/2023
vigência: 11/07/2023 a 08/11/2023
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo e su-
pressão de valor, com uma redução de r$ 7.168,51(sete mil, cento e ses-
senta e oito reais e cinquenta e um centavos), decorrente de alteração 
quantitativa e qualitativa do contrato.
contrato: 015
exercício: 2023
contratado: empresa PHase-Projetos e serviÇos de eNgeNHaria 
ltda.
endereço: rua ricardo borges,1700, guanabara, ceP: 67.110-290, ana-
nindeua/Pa.
ordenador: eduardo de castro ribeiro junior

Protocolo: 995142
.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 479 DE 04 DE outuBRo DE 2023.
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 352/2023 de 11.08.2023, publicada 
no doe nº 35.509 de 17.08.2023.
r e s o l v e:
coNceder a servidora Maria aNgÉlica Mileo PaterNostro corrêa, 
identidade funcional nº 2051818/4, ocupante do cargo de técnico em 
gestão Pública – administração, lotada na diretoria de administração e 
finanças - daf, 30 (trinta) dias de gozo de férias nos períodos de 23/10 
a 01/11/2023 e 30/11 a 19/12/2023, referente ao exercício 2021/2022, 
concedida através da Portaria nº 842, de 06/09/2022, publicada no doe 
nº 35.109, de 09/09/2022 e suspensas através da Portaria n º 1.041, de 
08/11/2022, publicada no doe nº 35.181, 09/11/2022.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e tecnológica, em 04 de outubro de 2023.
Marco feliPe de liMa viNagre
diretor de administração e finanças

Protocolo: 994803
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE outoRGA E AcEitAção DE BoLsA N° 203/2023
cHAMADA Nº 002/2021- PRoGRAMA DE iNfRAEstRutuRA PARA 
JovENs PEsQuisADoREs- PRoGRAMA PRiMEiRos PRoJEtos- PPP.
coNcedeNte: fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – 
faPesPa
beNeficiário: eveliN crislaYNe NUNes de figUeiredo

FINALIDADE: Concessão de bolsa de Iniciação Científica (IC) como forma 
de apoiar as atividades de Pesquisas conforme chamada n.º 002/2021 – 
PrograMa de iNfraestrUtUra Para joveNs PesqUisadores- Pro-
graMa PriMeiros Projetos- PPP
valor da bolsa: r$ 700,00 (setecentos reais)
vigêNcia do terMo: 05/10/2023 a 05/06/2024.
data de assiNatUra: 05/10/2023
ordenador: Marcel do Nascimento botelho

Protocolo: 994755
tERMo DE outoRGA E AcEitAção DE BoLsA N° 204/2023
EDitAL N° 001/2016- APoio Ao DEsENvoLviMENto DE REDEs DE PEs-
QuisA NA REGião DE iNtEGRAção Do BAixo AMAzoNAs- iNtERPARÁ i
coNcedeNte: fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas – 
faPesPa
beNeficiário: caroliNa costa araújo
FINALIDADE: Concessão de bolsa Iniciação Científica (IC) como forma de 
apoiar as atividades de Pesquisas conforme edital n° 001/2016 apoio ao 
desenvolvimento de redes de Pesquisa na região de integração do baixo 
amazonas- iNterPará i
valor da bolsa: r$ 700,00 (setecentos reais)
vigêNcia do terMo: 03/10/2023 a 22/05/2024.
data de assiNatUra: 03/10/2023
ordenador: Marcel do Nascimento botelho

Protocolo: 994774
Aviso de chamamento Público n° 12/2023 - fAPEsPA
a fundação amazônia de amparo a estudos e Pesquisas do Pará – faPes-
Pa/Pa torna público o edital de chamamento Público nº 12/2023, que tem 
por finalidade/objeto a escolha de uma Organização da Sociedade Civil, 
visando à celebração do termo de colaboração para executar, na forma de 
apoio a elaboração e análises de estudos relacionados ao “Projeto MoNi-
tor ods Pará 2024” nos termos da lei federal 13.019/2015 e do decreto 
estadual nº 1.835 de 05/09/2017.
As condições e especificações para atendimento do Chamamento, bem 
como forma de apresentação de propostas pelos interessados, estão dis-
poníveis no edital que pode ser acessado no site www.fapespa.pa.gov.br.
Marcel do Nascimento botelho
diretor-Presidente
faPesPa

Protocolo: 994155
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 233, DE 5 DE outuBRo DE 2023 -  
diária ao(à) colaborador(a) fabio aUgUsto NUNes bastos, aNalista 
de sUPorte, matrícula 73170 , 05/10/2023 a 07/10/2023, à belém-Pa/
cUrUÇá/belém-Pa, para realizar manutenção corretiva na rede elétrica 
do site, Município de curuçá região do guamá. ordenador: carlos 
edilsoN de alMeida MaNescHY - Presidente da empresa de tecnologia 
da informação e comunicação do estado do Pará.

Protocolo: 994863
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sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

.

PoRtARiA
.

 sEcREtARiA DE EstADo DE EsPoRtE E LAzER
 DEsiGNAR GEstoR DE tERMo DE foMENto
PoRtARiA Nº 351/2023 – sEEL
o secretário de estado de esPorte e lazer no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos art. 2°, inciso vi, art. e 
61 da lei federal n° 13.019/2014, resolve:
artigo 1º - designar o sr. lairsoN da cUNHa faro, Matrícula n° 
57190527/2, para exercer a função de gestor do termo de fomento nº 
046/2023-seel, celebrado com o associaÇÃo beNeficeNte e esPorti-
va arte sUave, referente ao processo n° 2023/584599
artigo 2º – são atribuições do gestor:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
ii – informar ao seu supervisor hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidade na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
iii – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação que trata o art.59, da lei n° 13019/2014
iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as 


